
Prefeitura M unicípal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POETARIA Hfi 1.589/85ara;a:s8sg;sasagsgs£ggcssagg

Em 26 de Jimkio de 1.985

0 BR. SLBOTáaiO BRUNO MALSRBA PHHO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTA 

DO DE SlO PAULO, NO USO DE SUAS ATRI 

BUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias de férias / 

relativas ao período de 01 de Fevereiro de 1.984 à 31 de Janeiro de 

1.985, a seguinte Funcionária, no período abaixo:

ANTONIA SLISABSTE NICA 

De 11 de Julho à 30 de Julho de 1.985

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 26 de Junho de 1.985

DR. SLSüTÉilO BHXJNO MALSRBA FIIjHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração, em 26 de Junho de 1.985.

- Diretor do Dep. de Administração.


